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RESOLUÇÃO Nº 2/VLH  CGAB/IFRO, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017

  

Dispõe  sobre  a  Prorrogação  do  prazo  para
Jubilamento  de  Cursos  EaD  do  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Rondônia  –
Campus Vilhena

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  ESCOLAR  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 177 do Regimento Geral, e

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 001/2017, de 17 de fevereiro de 2017;
CONSIDERANDO  o  constante  dos  autos  dos  processos  nº.  23243.007501/201635,    nº.  23243.000363/2017

44,  nº.  23243.000502/201730,  nº.  23243.007506/201668,  nº.  23243.007504/201679  ,  nº.  23243.000501/201795,  nº.
23243.007503/201624, nº. 23243.007508/201657, nº. 23243.000366/201788 e nº. 23243.007502/201680. 

 
RE SOLVE :
Art.  1º    Aprovar,  a  prorrogação  por  60(sessenta)  dias  do  prazo  para  jubilamento  dos  Cursos  Técnico,  na

modalidade  EaD,  ofertados  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Rondônia  – Campus Vilhena  em
parceiria com o Instituto Federal do Paraná, para os alunos relacionados no anexo desta Resolução. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em 23/02/2017, às 16:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0003523 e o código CRC
93B7A54E.

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA JUBILAMENTO DE CURSOS

 

ALUNO CURSO COMPONENTE PENDENTE
Altar Campos Faria Técnico em Logística(Turma 2011) Colação de Grau

Claudio Moreira Castro Técnico em Multimeios Didáticos(Turma 2012) Colação de Grau
Elizandra Souza dos Santos Rodrigues Técnico em Serviço Público(Turma 2012)  Colação de Grau

Luzia Cestaro Gambarini Técnico em Multimeios Didáticos(Turma 2012)  Colação de Grau
Marciliana de Melo Técnico em Alimentação Escolar(turma 2012) Colação de Grau

Marilene Pereira Costa Técnico em Administração(Turma 2012) Colação de Grau
Robson Siqueira da Silva Técnico em Meio Ambiente(Turma 2011) Colação de Grau

Teresinha de Jesus Machado Barbosa  Técnico em Eventos (Turma 2013) Colação de Grau
Valdete Sousa Silva Técnico em Eventos(Turma 2012) Colação de Grau

Vanderlei Coimbra Nepomuceno Técnico em Meio Ambiente (Turma 2011) Colação de Grau
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